
ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTI
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

PROIETO D[ LEI No00.212022, DE 23 DE FEVERETRO DÉ.2o22.

ELIUTONALDO BEZERRA DE FREITAS)

Denomina as ruas cuia localização
georeferenciada consta no memorial descritivo
anexo e dá outras providências.

AL DE POTIRETAMÀ Estado do Cearô Luan
Danias Fe1ix, no uso de suas atribuiçôes legais.

Iaço saber que a Câmara Municipal de Potiretama apÍovou e eu sanciono a

seguinte LEI:

Art. 1a - Fica denominada:

Rua ]osé Ribamar Maia - Partindo do PI 80592739 - N9367070 e terminando
no PF E0592761 - N9366993, conforme memorial descritivo anexo;

Art. 2e - O homenageado em sua totalidade deu exemplo de boa convivência
na comunidade de Potiretama, ensejando o reconhecimento de seus concidadãos que ora
prestam-1hes reverência.

2022.

Âú. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogzrm-se as disposições em contrário.

Paço da PreÍeitura Municipal de Potiretama aos dias 23 de fevereiro de

Jp@ Dt-**F,--lJ, ü)-,.^---,"- J í..-,k
í// ]osé Eliutonaldo Bezerra de Freitas -

Vereador

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001-30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br

ApÍovado por Uflanimidade

,{sim ( )Não
Vobs FevoÍávers---JgÉ--
Votos CorÍrários - -



ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAÇO: VEREADOR - tOÃO NOGUETRA DE HOLANDA

IUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal,

proposto por um vereador com assento nesta Casa de Leis, dispondo sobre a

denominação da rua cuja localização georeferenciadâ consta no memorial descritivo

anexo e dá outras proüdências.

Frise-se que, |OSÉ RIBAMAR MAIA" nascido em 07/091195.3, filho de

]oão Luiz Maia e Maria Justa do Socorro Maia. Casou-se nos anos de 1974 com a Sra.

Raimunda Gomes Maia, não teve filho dessa união conjugal, porém adotou um Íilho

de nome: Antônio Francisco Gomes Maia. Residiu no Sítio Águas Belas e Boa Fé,

ambos no município de AIto Santo - Ceará. Era agricultor e foi Vereador

Município de Potiretama no período de 1993-1996. O mesmo faleceu em 20

dezembro de 2013, ütima de acidente.

Em razão da biograÍia acima e da inquestioruível contribuição do

homenageadq apresento a Vossas Excelências o presente projeto de lei, reiterando

votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

no

de
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|osé Eliutonaldo Bezerra de

Vereador

Rua: Edílson Vieira,554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpôtiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001-30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br



MEMORIAL DESCRITIVO

O presente instrumento trata-se do Levantamento Planimétrico de um

Rua SDO 02 (sem denominação oficial), no bairro populares zona urbana, no

município de Potiretama êstado do Ceará.

Proprietários: Prefeitura Municipal de Potiretama - Ce

TRABALHO DE CAMPO

. Método empregado: Levantamento.

r Técnica: Medição com GPS (Unidade UTM).

. O presente memorial terá apenas dois pontos sendo inicial e final da

referida rua.

DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES

O terreno terá as dimensões de 7m de largura com 64m de

comprimento.
. Area total; 448,00 m'
. PerÍmetro: Í42 m

NORTE: com a CE 470.

SUL: com casas do bairro habitacional.

LESTE: com casas do bairro habitacional.

OESTE: com casas do bairro habitacional.

PONTOS DE MED|ÇÃO:

. PONTO INICIAL: E0592739 - N9367070

. PONTO FINAL: E059276í - N9366993

ROTETRO DE MED|çAO

Norte- Partindo do ponto Pl (coordenadas E0592739 N9367070) no sentido

Sul até o ponto PF (coordenadas E0592761 N9366993) extensáo 64m, com os

seguintes confiantes:

Norte: com a CE 470,

Sul: com casas do bairro habrtacional.

Leste: com casas do bairro habitacional.

Oeste: com casas do baino habitacional.

Potiretama - Ceará, 24 de Janeiro de 2A22.


